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SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA CTASP AOS
PROJETOS DE LEI N° 2.219, DE 2011 E N° 7.493, DE 2014

Altera a Lei n® 4.769, de 9 de
setembro de 1965, para dispor sobre o
registro dos Tecndlogos em Administracédo e
dos Técnicos de Nivel Meédio em
Administragdo nos Conselhos Regionais de
Administracao.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° A Lei n° 4.769, de 9 de setembro de 1965, passa a

vigorar acrescida dos seguintes artigos:

“‘Art. 2°-A. A atividade profissional de Tecndlogo em
Administracdo limitar-se-a a area de sua formacgao.”

“Art. 2°-B. A atividade profissional de Técnico de Nivel
Médio em Administracdo sera exercida por meio do
auxilio e apoio administrativo que envolvam atividades
tipicas da Administragao.”

Art. 2° Os arts. 7°, alinea “b”, 8°, alineas “b”, “c” e “e”, 14,

caput e 8§ 1°, e 15, caput, da Lei n° 4.769, de 1965, passam a vigorar com as

seguintes redacoes:

b) orientar e disciplinar o exercicio das profissbes de
Administrador, de Tecndlogo em Administracdo e de
Técnico de Nivel Médio em Administracao;

b) fiscalizar, na area da respectiva jurisdicdo, o exercicio
das profissbes de Administrador, de Tecno6logo em
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Administracdo e de Técnico de Nivel Médio em
Administracéo;

c) organizar e manter o registro de Administradores, de
Tecnblogos em Administracdo e de Técnicos de Nivel
Médio em Administracao;

e) expedir as carteiras profissionais dos Administradores,
dos Tecndlogos em Administracdo e dos Técnicos de
Nivel Médio em Administracao;

‘Art. 14. SO poderdo exercer as profissbes de
Administrador, de Tecndlogo em Administracdo e de
Técnico de Nivel Médio em Administracdo o0s
profissionais devidamente registrados nos Conselhos
Regionais de Administracéo, pelos quais sera expedida a
carteira de identificagdo profissional.

§ 1° A falta do registro torna ilegal, punivel, o exercicio
das profissdbes de Administrador, de Tecnologo em
Administracdo e de Técnico de Nivel Médio em
Administracéo.

Art. 15. Serdo obrigatoriamente registradas nos
Conselhos Regionais de Administracdo as empresas,
entidades e escritérios técnicos que explorem, sob
qualquer forma, as atividades do Administrador, do
Tecnbélogo em Administracdo e do Técnico de Nivel
Médio em Administracao.

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicacao.

Sala da Comissao, em 31 de maio de 2017.

Deputado ORLANDO SILVA
Presidente



